
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº. 12/09

Da autoria  do  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  
que pretende autorização Legislativa para alterar o artigo 7º. da Lei Municipal nº.  
1317/98, que visa a adequação legislativa no que tange a base de calcúlo para o  
IPTU.

A  matéria  não  apresenta  vícios  de  ilegalidades  ou  
inconstitucionalidades.  Somos por  sua aprovação,  quanto  ao  mérito,  deixamos  a  
cargo do Douto Plenário a sua apreciação. É o parecer.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2009.
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